
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

CAMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 009/2020

REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 006/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 013/2020
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de agosto de 2020
 
Contratante: Câmara Municipal de Paranavaí, Estado de Paraná,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
76.716.109/0001-91, com sede na Rua Bahia, n.º 208, Centro, deste
Município, neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. José
Galvão, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade RG n.º 4.000.140-9 e inscrito
no CPF sob o n.º 448.032.579-49, residente e domiciliado nesta cidade
de Paranavaí, na Rua Quaresmeira, n.º 64, do Condomínio Residencial
Araucária, no Jardim Ouro Branco.
 
Contratado: INGAVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob n.º 30.952.569/0001-18, com sede na Rua Mario
Monteschio, n.º 218, Jardim Pioneiro III, Município de Paiçandu,
Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio, Sr. Evanir
Marques Pereira, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado em Paranavaí, Estado do Paraná, portador do RG n.º
18.530.326 SSP-SP e inscrito no CPF sob o n.º 756.316.879-68.
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
03 (três) placas em aço inox polido, espessura mínima de 1 mm,
tamanho 26,7 cm de altura x 18 cm de largura, com gravação em
baixo ou alto relevo, contendo as seguintes características: foto por
meio de corrosão química (fotocorrosão), impressão UV, PB, tamanho
22,6 cm de altura x 17,3 cm de largura, centralizada na placa na parte
superior; faixa decorativa e letras com a identificação do nome e ano
de presidência, gravadas em baixo relevo, na cor preta, além de brasão
da Câmara Municipal de Paranavaí (canto esquerdo), em gravação
colorida, centralizadas no rodapé da placa. A placa deverá ser fixada
em fundo duratex, cor preta ou cinza, com moldura em aço inox
escovado, espessura de 1,5 cm, tamanho 37,5 cm de altura x 28,7 cm
de largura, com suporte reforçado, que sustente o peso do objeto
(conforme Modelo – Anexo I).
 
Justificativa: A presente aquisição visa à regularização da Galeria de
Presidentes do Legislativo Paranavaiense, tendo em vista que a última
placa instalada é do então presidente Gildário Júlio dos Santos, do
biênio 2009/2010. Assim, durante estes quase 10 anos, já se passaram
mais três presidentes: Nivaldo Aparecido Mazzin (2011/2012),
Mohamad Hassan Smaili (2013/2014 e 2015/2016) e José Galvão
(2017/2018 e 2019/2020).
 
Dotação Orçamentária: O pagamento decorrente deste objeto
correrá à conta dos recursos da dotação orçamentária
01.001.01.2010.33.90.30.00.00 – Material de Consumo, com
desdobramento de despesa 01.001.01.2010.33.90.30.29.00 – Material
para Áudio, Vídeo e Foto.
 
Valor e Pagamento: O valor total da despesa é de R$ 570,00
(quinhentos e setenta reais), sendo 03 (três) placas no valor unitário de
R$ 190,00 (cento e noventa reais). O pagamento será efetuado de
acordo com a entrega. Somente os produtos que forem efetivamente
entregues serão pagos.
 
Entrega: A Câmara Municipal de Paranavaí, por meio da Diretoria
Geral (Unidade Gerenciadora) ou por esta designada, realizará a
solicitação por telefone ou via e-mail, encaminhando cópia da Ordem
de Fornecimento (OF) à Contratada, relacionando o produto, a
quantidade, bem como o respectivo preço contido neste contrato e
modelo, devendo a entrega ser efetuada no prazo máximo de 30
(trinta) dias. O objeto deverá ser entregue na Câmara Municipal de
Paranavaí, com sede na Rua Bahia, 208, Centro, Paranavaí/PR,
durante o horário normal de expediente, das 08h às 11h e das 13h30 às
16h30, juntamente com a NF. E o recebimento dos produtos será



realizado pela servidora Elisete Pereira, responsável pelo
Almoxarifado, conforme art. 11-D da Lei Municipal n.º 2.966/2007.
Antes da confecção do objeto, a contratada deverá encaminhar à
Administração desta Casa de Leis o gabarito/a arte, para aprovação.
 
Prazo: O presente contrato terá vigência até a entrega da quantidade
total adquirida, não podendo exceder ao período de 12 meses, contado
da data da assinatura do contrato.
 
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
 
Paranavaí-PR, 12 de agosto de 2020.
 
JOSE GALVÃO
Presidente
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